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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a atualização da Lei 
Complementar nº 86/2022, no que se refere à 
reserva de vagas para negros para cargos efetivos 
no âmbito da administração municipal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Servidor Público 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo propor a atualização da Lei 
Complementar nº 86/2022, especialmente no que diz respeito à reserva de 
vagas para negros em concursos públicos para provimento de cargos efetivos 
na administração pública municipal. No no artigo 15 da referida Lei 
Complementar, ficou estabelecida a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas 
oferecidas nos concursos públicos para negros, aplicada aos certames com 
número igual ou superior a 20 vagas. Entretanto, o artigo 19 da mesma 
legislação estabeleceu que a vigência do disposto no referido artigo se daria 
até 31 de dezembro de 2024, prazo já encerrado, o que torna necessária a 
avaliação e eventual atualização da norma, a fim de garantir a continuidade da 
política pública de promoção da igualdade de oportunidades no acesso ao 
serviço público. A revisão da legislação poderá contemplar a prorrogação da 
vigência da reserva de vagas, bem como a análise de possíveis ajustes 
percentuais ou adequações técnicas, alinhando a política municipal às práticas 
adotadas em outros entes federativos e às diretrizes de promoção da equidade 
e inclusão social.  

Sala das Sessões, em 27 de março de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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